
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl nos EDcl no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  963609 - 
SP (2016/0207467-0)

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
EMBARGANTE : JOSE GARNICA 
EMBARGANTE : LOURENCO GONCALVES NUNES 
EMBARGANTE : ANA MARIA POLINI 
EMBARGANTE : APPARECIDA FERRINHO DEPIERI 
ADVOGADOS : FRANCISCO ANTÔNIO ZEM PERALTA  - SP056708 

ANTONIO CARLOS POLINI  - SP091096 
EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. 
OMISSÕES. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o 
regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional 
impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015 para os presentes 
Embargos de Declaração, aos primeiros Embargos de Declaração e ao Agravo Interno, 
embora o Agravo em Recurso Especial e o Recurso Especial estivessem sujeitos ao 
Código de Processo Civil de 1973.
II – A impugnação tardia dos fundamentos da decisão que não admitiu o recurso  especial 
(somente por ocasião do manejo de agravo interno), além  de caracterizar inovação 
recursal, não tem o condão de afastar a aplicação do referido verbete 182/STJ, tendo em 
vista a ocorrência de preclusão consumativa. Precedentes das Turmas componentes da 1ª 
Seção.
III – A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão 
alcançada, pelo que ausente pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.
IV – Embargos de declaração rejeitados.
   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Sérgio Kukina e Gurgel de Faria votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o 
julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa.  
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 18 de Fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Regina Helena Costa
Relatora               
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